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MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO
:3~

SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES	 Rutwica	 .........
Processo no	 13643.000127/91-34

Sessão de w	 24 de setembro de 1.993 	 ACORDAI) No 202-06.140
Recurso no::	 90.631
Recorrente::	 CIA. AÇUCAREIRA RIOBRANQUENSE
Recorrida n	 DRF EM jUIZ DE FORA - MG

FINSOCIAL/FATURAMENTO - Foge à competencia deste
Conselho o exame de inconstitucionalidade de leis
tributárias. Recurso negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por CIA. AÇUCARE IRA RIOBRAMMENSE.

7
ACORDAM 05 Membros da Segunda Cãmara do Segundo

Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso. Ausentes os Conselheiros ;JOSE ANTONIO
AROCHA DA CUNHA e TERESA CRISTINA GONÇALVES PANTOJA.

Sala das Sessffes„ em 2‘ de setembro de 1993.
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HELVIO ESC AM3	 - Presiden te e
Relafi.	 1

(3kiE A10 DO AMARAL. MAR .TINS	 P r0 CU rad O r-Re p C.?""
ser) tante da	 a

Pd) da INIa c i onal

VISTA EM SESS?40 DE 1 9 NO V 1993

Participaram, ainda, do presente iti~lo, os Conselheiros
ELIO ROTHE, ANTONIO CARLOS BUENO RIBEIRO, JOSE CABRAL GAROFANO„
TARAS IO CAMPELO BORGES e OSVALDO TANCREDO DE OLIVEIRA.
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RELATORI O

Contra a empresa acima identificada foi lavrado o
auto de infra0o de fls. 06, por falta de recolhimento da Con-
1.ribui0o ao FIMSOCIAL, referente ao período de janeiro a
setembro de 1991, no valor de Cr$ 31.731.005,90, acrescido dos
encargos legais pertinentes.

Impugnando o feito a fls. 11715, a autuada alegou,
basicamente, falta de recursos decorrente, da crise no setor
alcooleiro, e inconstitucionalidade na cobrança do FINSOCIAL.

Prestada a informaflo fiscal (fls. 17), a au-
toridade de Primeira Instância julgou procedente a aço fiscal,
em decisãb de fls. 18/20, assim ementadae

"INTERPRETAÇA0 E INTEGRAÇA0 DA LEGISLAÇg0
TRIBUTARIA - A arguiçSo de inconstitucionalidade
n eão pode ser oponível na esfera administrativa por
transbordar os limites de sua competOncia o Jul-
gamento da matéria do ponto de vista constitucio-
nal.

-
CONTRIBUIÇg0 PARA O FUNDO DE INVESTIMENTO SOCIAL
PROCEDIMENTO E LANÇAMENTO DE OFICIO
O lançamento de ofício de contribuiçWo terá lugar
quando o contribuinte n'So efetuar ou efetuar com
insuficiencia o pagamento da contribui0o devida
dentro do prazo legalmente determinado."

Devidamente cientificada, a empresa ingressou com
o recurso de 11 s., 24/28, no qual repete o5 argumentos da peça
impugnatória.

E o relatório.
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR
HELVIO ESCOVEDO BARCELLSIS

f.:.om o Sc-? pode observar , a recear	 te n2Co c on t esta a
a c usa ç'ão „	 ando-se a a 1 eg a çAles de tal ta de recursos e
n constit ti c à. on ali ad e da co r a n ça da r et r ida con r bui ç:tio

Ora.. no cabe a este Conselho se pronunciar sobre
os et eitos da cri sc.? e con 0m 1. c a do setor ai co o 1 e :i. ro

Da mesma forma og e à c om p e 1: On c:ia deste Co 1 eg :I. a cl o
o exame de in con st tu c lenalidade e/ou i leq aliciacle das normas
tri butArias 9 atr i bui çào exclusiva do Poder Judiciário.

Desse? modo „ con s ti e r ando qUe a empresa nàb t O I( X C.?

a05 t. o s quai.sq tter a rg umen tos OU Cl OCUment os capazes de int rmar
a (.:.Y X:i.c.:)On c:i. a „ n c? g o p ov i men to ao f r e CU Ir 50

E. o meu Voto..

Saia das Se?sste.?s „ ex,m ?A de setembro de 1993.

/HELVIO Ecirw V :DO B .:ELLO
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